
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - ESTADO D E MINAS GERALS 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

LEI Ng 758/90 

Dispõe sobre concessão de desconto para o 

IPTU de 1991 -

O povo do Município de Viçosa, por seus re 

presentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promuj^ 

go a segu inte l e i : 

Art. |g - Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder desconto de 30^ ( trinta por cento ), no IPTU de 1991, 

quando o pagamento for efetuado de uma so vez, até a data do venc^^ 
^ I 

mento da parcela unica. 

Art. 2g - Esta lei entraré em vigor na data de 

sua pub I icaçao. 

Art. 3^ - Revogam-se as disposições em contrério 

Viçosa, 17 de dezembro de 1990 

Antonio Chequer 

Prefeito Municipal 
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